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Ofício n°.411/2025/CMMB Matias Barbosa, 28 de julho de 2025. 

Excelentíssimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissão Permanente no Projeto de Lei nº.30/2025 que 
“Criação do Conselho Municipal da Mulher e da Ouvidoria da Mulher no Município de 
Matias Barbosa. " e nº 31/2025 que “Institui no âmbito do Município de Matias Barbosa o 
mês "Agosto Lilás", dedicado à conscientização pelo fim da violência doméstica e familiar 
contra a mulher e dá outras providências.”. 

Ressalto que, conforme dispõe o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 
Presidente da Câmara Municipal 

Exmo. Sr. , 
Anselmo Ítalo Le 
Presidente da Co gislação, Justica e Redacéo.
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Oficio n°. 036/2025/CLJR Matias Barbosa, 28 de julho de 2025. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer do relator desta Comissao Permanente no Projeto de Lei 
n°.30/2025 que “Criação do Conselho Municipal da Mulher e da Ouvidoria da Mulher no 
Municipio de Matias Barbosa. " e nº 31/2025 que “Institui no âmbito do Municipio de Matias 
Barbosa o més "Agosto Lilás", dedicado à conscientização pelo fim da violéncia doméstica 
e familiar contra a mulher e dá outras providéncias.”. 

Ressalto que, conforme dispõe o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 
Otavio Julio Gongalves Filho 
Relator da Comissao de Legislagéo, Justica e Redação
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ATA DA 272 REUNIAO ORDINARIA DA COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTIGA E 
REDAGCAO, NA 1º SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA LEGISLATURA 
2025/2028, 28 DE JULHO DE 2025. 
Aos vinte e oito dias do més de julho de dois mil e vinte e cinco, as dezesseis horas e 
sete minutos, compareceram na sala das comissões os vereadores Anselmo ltalo 
Leopoldino, Otavio Julio Gongalves Filho e Weley Rodrigues da Silva, membros da 
comissdo. Havendo numero regimental, o Presidente, vereador Anselmo Ítalo 
Leopoldino, declarou aberta a reunião ordinária e informou que a reunião se destina a 
discutir e apreciar, em primeira votação, os Projetos de Lei nº.30/2025 que “Criação do 
Conselho Municipal da Mulher e da Ouvidoria da Mulher no Município de Matias 
Barbosa.” e nº.31/2025 que “Institui no âmbito do Município de Matias Barbosa o mês 
‘Agosto Lilás', dedicado à conscientização pelo fim da violência doméstica e familiar contra a mulher e dá outras providências.”. O relator Otávio Júlio Gonçalves Filho, opinou favorável a aprovação, em primeira votação, nos Projetos de Lei nº.30/2025, com as emendas de nº 01 e nº 02 apresentadas pela comissão e nº.31/2025 com a emenda de nº 01 apresentada pela comissão, embasando-se nos pareceres jurídicos acostados nos processos, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo Secretário. Cumprida a finalidade da reunião, o Presidente agradeceu a presença dos parlamentares, deu por encerrado os trabalhos e determinou a lavratura da ata, que eu, Weley Rodrigues da Silva, lavrei e assino jun amente com os demais membros da Comissão, às dezessete horas e vinte e oi utos. Sala das Comissées, aos vinte e oito dias do més de julho de dois mil e vinte 

Presidente: Anselrão Ítald Leopoldino 

Relator: Otawi T nçaives Filho 

Secretario: Weley Roflu/es da Silva
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EMENDA N°.01 A PROPOSIGAO DE LEI N°.30/2025. 

Altera os artigos 1° e 2° da Proposição de Lei n°.30/2025: 

“Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Conselho Municipal da Mulher, 

com o objetivo de promover politicas publicas voltadas para a igualdade de género, o 

enfrentamento da violéncia contra as mulheres e a garantia dos direitos das mulheres em 

todas as esferas da sociedade.” 

“Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a criar a Ouvidoria da Mulher, com a 

finalidade de receber, examinar e encaminhar as denuncias e reivindicagbes das 

mulheres do municipio, com o objetivo de garantir a transparéncia das ações da 

administracdo publica e o efetivo cumprimento das politicas de proteção e direitos das 

mulheres.” 

AnSEnnu@mo oldino 
Presidente 

Otavio Júh'fonçalves Filho 
lator 

@ 
Weley Rodrigues da Silva 

Secretario 

Justificativa: A presente emenda serve para corrigir o apontado pelo setor juridico 

da Casa. 

APROVADO 
Sala das Sessões (0 | OF 19025 
o BD) 
PRESIDEN;E 
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EMENDA Nº.02 À PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.30/2025. 

Dê-se à Ementa a seguinte redação: 

“Autoriza a criação do Conselho Municipal da 

Mulher e da Ouvidoria da Mulher no Município de 

Matias Barbosa.” 

Comissão de Legislação, Justica e Redéção, 28 de julho de 2025. 

MAAMALA vy — v a 

Anselmoª Leopdidino 
T 

Weley Rodrigues da Silva 
Secretario 

Justificativa: A presente emenda serve para corrigir o apontado pelo setor juridico 

da Casa. 

i<nA 
PRESIDENTE
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COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTICA E REDAGAO 

PARECER NA PROPOSIGAO DE LEI N°.30/2025 

RELATORIO 

De autoria da vereadora Maria Geralda Soares, foi protocolada em 07 de julho de 

2025, a Proposicdo de Lei n°.30/2025 que dispde sobre a “Criagdo do Conselho 

Municipal da Mulher e da Ouvidoria da Mulher no Municipio de Matias Barbosa, e 

encaminhada para esta Comissdo para emissdo de parecer em primeira discussdo e 

votacéo. 

FUNDAMENTAGAO 
A Proposição de Lei não apresenta vicios de ordem formal ou material que 

impecam sua aprovação, conforme disposto no parecer juridico acostado ao processo 

legislativo. 

O relator desta Comissão, quanto aos aspectos a que compete examinar, 

apresentou seu voto favoravel & aprovação em primeira votação na Proposição de Lei 

n°.30/2025, com emendas de n°01 e n°02, apresentadas pela comissdo, sendo 

acompanhado pelo Presidente e pelo secretario. 

CONCLUSAO 

Em face ao exposto, opinamos favoravel a aprovação da Proposição de Lei 

n°.30/2025. 

Ansel o Lej’;oldino 
Pre Nt 

Otávio Julio Gongalves Filho 
Relator 

Weley Rodrigues da Silva Sala das % 

7 B
l
 

Secretario 


